
Diário Oficial mirassol.sp.gov.br
 ---------------------------------------------------------------------

do município

Quarta-feira, 14 de março de 2018
Ano I | Edição nº 08

Publicação Oficial da Prefeitura de Mirassol, conforme Lei Municipal n. 4.095, de 21 de dezembro de 2017

Distribuição Eletrônica

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

CNPJ 46,612,032/0001-49

Praça Dr. Anísio José Moreira, 22-90 - Centro

CEP 15130-000

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE COMUNICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Telefone: (17) 3243-8120

Email: dca@mirassol.sp.gov.br

Site: www.mirassol.sp.gov.br

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/mirassol

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Mirassol 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.mirassol.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/mirassol

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

O Diário Oficial do Município de Mirassol, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, de forma gratuita, é 
coordenado pelo Departamento de Administração - Divisão 
de Comunicações administrativas, sendo este o meio de 
publicação oficial.

SUMÁRIO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRASSOL

ACERVO

EXPEDIENTE

SUMÁRIO
PODER EXECUTIVO	 2
Atos Oficiais	 2
   Decretos	 2
Licitações e Contratos	 3
   Aviso de Licitação	 3
Editais	 4



2Quarta-feira, 14 de março de 2018 Ano I | Edição nº 08

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.413
Altera os dispositivos do Decreto Muni-
cipal nº 5.364, de 10 de novembro de 
2017 que designa os servidores públicos 
municipais para o exercício das atribui-
ções de Pregoeiro e membros de sua 
equipe de apoio, para atuação em Pre-
gão Presencial.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

DECRETA:

Art.1º - Ficam designados como Pregoeiros para atuação 
em Pregão Pre-sencial no âmbito desta Prefeitura Municipal, 
os servidores públicos municipais: José Renato dos Santos 
Filho, Marcus Vinicius Viola Vettoretti, Eder Paulo Soares e 
Fabrício Gagliardo.

Art.2º - Ficam designados como membros da equipe 
de apoio do Prego-eiro, os servidores públicos municipais 
Priscila Bassi Martinez, Andréa Oliveira de Al-meida, 
Elizângela Cristina Pereira Esbrissa, Barbara Fernanda 
Queiroz, Tatiana Bernar-dino Ferratto, Mariana Paschoal 
Faccipieri, Anderson Fernandes de Oliveira, Rafael Ruan 
Caetano, Daniele Bosqueti, Juliana Gorzoni Doro Demore, 
Nelly de Almeida Ne-greli, Bruno César Ramos Fraga, 
Dayse Graziella Bergamin do Amaral, Luciano Rodri-go 
Trabuco, Maria do Carmo Souza, Robson Luiz Rodrigues, 
Raiza Camila da Silva Costa Moura (NR), Giulia Christina 
Dommarco Simões e Lara Patrícia Martins.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 13 de março de 2018.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

DECRETO Nº 5.414
Altera os dispositivos do Decreto Muni-
cipal nº 5.363, de 10 de novembro de 
2017 que designa os servidores públicos 
municipais para o exercício das atribui-
ções de Pregoeiro e membros de sua 
equipe de apoio, para atuação em Pre-
gão Eletrônico.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

DECRETA:

Art.1º - Ficam designados como Pregoeiros para atuação 
em Pregão Ele-trônico no âmbito desta Prefeitura Municipal, 
os servidores públicos municipais: Juliana Gorzoni Doro 
Demore, José Renato dos Santos Filho, Marcus Vinicius 
Viola Vettoretti, Eder Paulo Soares e Fabrício Gagliardo.

Art.2º - Ficam designados como membros da equipe 
de apoio do Prego-eiro, os servidores públicos municipais 
Priscila Bassi Martinez, Andréa Oliveira de Al-meida, 
Elizângela Cristina Pereira Esbrissa, Barbara Fernanda 
Queiroz, Tatiana Bernar-dino Ferratto, Mariana Paschoal 
Faccipieri, Anderson Fernandes de Oliveira, Rafael Ruan 
Caetano, Daniele Bosqueti, Nelly de Almeida Negreli, Bruno 
César Ramos Fraga, Dayse Graziella Bergamin do Amaral, 
Luciano Rodrigo Trabuco, Maria do Carmo Sou-za, Robson 
Luiz Rodrigues, Raiza Camila da Silva Costa Moura (NR), 
Giulia Christina Dommarco Simões e Lara Patrícia Martins.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 13 de março de 2018.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

DECRETO Nº 5.415
Autoriza o Poder Executivo a proceder a 
convocação de instituições de planos de 
saúde, planos de seguro de vida, aciden-
tes, proteção da renda, planos de previ-
dência privada, assistência funerária e 
afins que se interessarem em oferecer 
aos empregados e servidores públicos 
municipais os planos oferecidos sob ga-
rantia de consignação em folha de pa-
gamentos.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

Considerando o disposto no artigo 98 da Lei Complementar 
nº 2.335, de 01 de setembro de 2000.
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Considerando o disposto nos artigos 62, III e 88, I, “a” da 
Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1º - Fica a Divisão de Compras e Licitação autorizada 
a proceder a convocação de instituições de planos de 
saúde, planos de seguro de vida, acidentes, prote-ção da 
renda, planos de previdência privada, assistência funerária 
e afins que se interessa-rem em oferecer aos empregados 
e servidores públicos municipais os planos oferecidos sob 
garantia de consignação em folha de pagamentos.

Art. 2º - No caso de adesão do servidor a determinados 
planos de saúde, planos de seguro de vida, acidentes, 
proteção da renda, planos de previdência privada, assistência 
funerária e afins, a consignação do valor do plano na sua 
folha de pagamento dar-se-á mediante prévia autorização do 
servidor, por escrito, junto a Divisão de Recursos Humanos.

Art.3º - Fica o Departamento de Administração autorizado 
a celebrar os termos que se fizerem necessários junto às 
instituições que se interessarem em participar, objetivando a 
efetivação da consignação em folha de pagamento prevista 
no artigo 1º des-te Decreto Municipal.

Art.4º - Os valores serão ajustados diretamente entre o 
servidor e a institui-ção fornecedora dos planos, cabendo 
ao município tão somente efetuar o desconto em folha de 
pagamento do servidor.

Art.5º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 13 de março de 2018.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2018 - PROCESSO Nº 

016/2018 - D.A. – D.C.L.
LICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL

OBJETO: Aquisição e manutenção de extintor (recarga e 
teste hidrostático) para Departamento de Educação.

TIPO: “MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE”.

DATA/HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 
28 de Março de 2018, às 09:30 horas, Praça Dr. Anísio José 
Moreira, 22-90, Centro, Mirassol, Estado de São Paulo.

INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 
Praça Dr. Anísio José Moreira, 22-90, Centro, Mirassol, 
Estado de São Paulo, Fone: (17) 3243-8160, de 2ª à 6ª feira, 
das 09:00 às 16:00 horas e pelo site www.mirassol.sp.gov.br.

Mirassol, 13 de março de 2018.

André Ricardo Vieira - Prefeito Municipal
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Editais
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